
Fala com a gente 
pelo WhatsApp 
(31) 98481-7642

COTIDIANO

Reformas durante a 
pandemia continuam 
sendo um ponto de conflito 
dentro do condomínio. 
Bom senso deve prevalecer 
acima de tudo.
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nos condomínios

Os índices de casos 
e óbitos nunca 
estiveram tão 

altos, neste início 
de ano, em todo 
o país. Momento 
requer cuidados 

também dentro dos 
condomínios.



Em 2020, em virtude da pandemia de Covid-19, o 
vocabulário da população brasileira ganhou muitas 

palavras novas, quase todas relacionadas à área da saúde. 
Dentre as expressões que surgiram, uma em especial pas-
sou a ganhar destaque no contexto dos estabelecimentos 
comerciais, corporativos e todos aqueles locais que pre-
cisaram se reinventar para poder prosseguir com suas 
atividades: o tal “novo normal”. 

Os condomínios tiveram que se adaptar a uma realidade 
configurada nos moldes desse novo normal e muita coisa 
mudou em pouquíssimo tempo. As decisões, em grande 
parte, precisaram ser tomadas “a 
toque de caixa” sem muito deba-
te ou consenso, porque a situação 
emergencial assim demandou. 
Nunca antes os síndicos foram tão 
pressionados e exigidos como nes-
ta atual crise sanitária. 

Os meses se passaram e, aos pou-
cos, protocolos de segurança fo-
ram surgindo. Em meados do 
segundo semestre do ano passado, conseguimos dar al-
guns passos em direção à flexibilização e ao que parecia 
ser o retorno a uma “normalidade”, dentro do possível. 
Contudo, 2021 vem se mostrando um ano de mais desa-
fios e é preciso, mais uma vez, que os condomínios sejam 
administrados com pulso firme. 

O primeiro trimestre deste ano demonstrou um recru-
descimento da pandemia, com uma piora substancial de 
novos casos e número de óbitos. Recordes sendo batidos, 
caos no sistema de assistência à saúde e tristes estatísticas 
sendo diariamente divulgadas. Tal cenário pede, mais 
uma vez, prudência, coibição de aglomeração e intensifi-
cação nos cuidados de higienização. 

É hora de repensar algumas flexibilizações que já fo-
ram concedidas, retroceder em alguns passos, como, 
por exemplo, o acesso a academias e áreas de lazer, pelo 
menos enquanto a situação mais crítica se equilibra. Em 

várias localidades já há, inclusive, decretos esta-
duais – Minas está na fase roxa em todo o seu 
território - determinando restrições sobre áreas 
coletivas de condomínios e os síndicos devem 
estar atentos à observância desse novo status. 

Na nossa matéria de Meio Ambiente, voltamos 
a abordar um assunto que vem sendo requeri-
do desde o surgimento do novo coronavírus e 
agora volta à tona com a segunda onda da pan-
demia: a desinfecção de ambientes. No que esse 

procedimento difere de uma limpeza comum? Ele é efi-
ciente conta o vírus da Covid-19? Os produtos químicos 
utilizados são seguros à saúde humana? Esses e outros 
detalhes você confere na seção manutenção. 

Desejamos a todos um ótimo mês de abril. Cuidem-se.

Momento crítico!

VocêPergunta encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com ou          (31) 98481-7642

Tal cenário pede, mais 
uma vez, prudência, 

coibição de aglomeração e 
intensificação nos cuidados 

de higienização
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TROCA DE TUBULAÇÃO

Aqui em nosso condomí-
nio, que é do final dos anos 
1960, a tubulação colocada 
na época era toda de ferro 
galvanizado, tanto o da água 
como o do esgoto. O condo-
mínio já mudou para PVC a 
tubulação que sobe e a que 
desce da caixa d’água. O do 
esgoto não tenho certeza, 
mas tenho a impressão que 
sim. 

Alguns dos moradores, já fi-
zeram a substituição do fer-
ro galvanizado para PVC, em 
suas unidades autônomas, 
cada um por sua própria 
conta, agora, porém a última 
moradora teve que começar 
uma obra na área de serviços 
dela, devido a um vazamento 

que está dando na garagem 
do prédio, imediatamente 
abaixo de seu apartamento. 
Esse vazamento começou 
a aparecer há uns 4 anos, 
porém nos últimos tempos 
piorou muito, então nós a 
procuramos e dissemos que 
chegou num ponto que não 
dá mais para esperar. Come-
çando a obra ela nos chamou 
para dizer que acha que essa 
obra seria de responsabili-
dade do condomínio. O va-
zamento está na tubulação 
dentro do apartamento dela 
e não na coluna do edifício. 
Gostaria de saber quais as 
responsabilidades? A quem 
cabe realizar e pagar essa 
obra?

José – por WhatsApp

Resposta

A regra geral é que, sendo o 
problema dentro da unida-
de autônoma (apartamen-
to), é do proprietário ou a 
quem de direito é respon-
sável pelo reparo direto (da 
canalização em si) e indire-
to (outros danos causados 
ao prédio ou a outras uni-
dades). Contudo, é sempre 
aconselhável a realização 
de uma investigação técni-
ca, por um engenheiro, de 
modo a se identificar, com 
o maior grau de certeza 
possível, a real origem do 
problema. Espero ter con-
seguido sanar sua dúvida.

Evandro Lucas Diniz                 
eld@eldadvocacia.com.br

Azka Rayhansyah

Jornal do Síndico | Junho de 2020
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Obras e reformas em 
tempos de pandemia

Em março, completamos 
um ano desde o começo da 

pandemia do novo coronaví-
rus (COVID-19) no Brasil. In-
felizmente, com a chegada da 
segunda onda, o Brasil se vê 
fortemente atingido, passando 
a números altíssimos de casos, 
internações e mortes em de-
corrência do vírus.   

Por conta disso, estados e mu-
nicípios vêm impondo regras a 
fim de tentar conter o avanço do 
coronavírus. Com isso, muitos 
gestores condominiais ficaram 
com dúvidas em relação a uma 
série de aspectos como o uso das 
áreas comuns, quantidade de 
pessoas nos elevadores, aplica-
tivos de hospedagem etc. sendo 
que um dos assuntos levanta-
dos é sobre as obras e reformas 
nos condomínios. No final das 
contas, elas podem continuar 
normalmente ou devem ser in-
terrompidas? 

CUIDADOS - Isso ocorre pois 
aquele que está reformando 
quer que a obra continue. Já 
quem está em home office no 
prédio, quer que seja parali-
sada. Quem vai começar, está 
ansioso porque muitas vezes já 
contratou arquiteto, engenhei-
ro, pedreiro etc. Essa é uma si-
tuação complicada, mas que os 
condomínios precisam geren-
ciar tendo em mente primei-
ramente os cuidados sanitários 
em relação a todos aqueles que 
coabitam o condomínio.

Nesse sentido, analisando o 
decreto estadual, no caso de 
São Paulo, é preciso nesse 
momento que as obras sejam 
paralisadas a fim de proteger 
a comunidade. Porém, deve-
-se paralisar aquelas que não 
são essenciais, como aquelas 
que visam o embelezamento 
de determinada área/cômo-
do, por exemplo. Já no caso 
das emergenciais, essas devem 
ser concluídas o quanto antes, 
pois se são emergenciais, sinal 
é que a sua conclusão irá evi-
tar problemas maiores.

E L E V A D O R E S

Manutenção preventiva e corretiva
Modernização de cabinas e modernização técnica

Reparos em geral

ESTAMOS PREPARADOS PARA SURPREENDER VOCÊ

Agende uma vista     3222-6685 | Visite nosso site     controlelevadores.com.br

Assim como no começo da pande-
mia, em março do ano passado, a 
paralisação também foi algo im-
perioso, mas parar imediatamente 
obras emergenciais, acarreta preju-
ízos. Por isso a gestão precisa ana-
lisar caso a caso para entender a 
prioridade, para que uma paralisa-
ção não se transforme num proble-
ma maior por conta da emergência 
da situação, podendo o caso, inclu-
sive, acabar parando na Justiça.

Além da questão sanitária, ou-
tro ponto importante é que com 
a instauração da Fase Vermelha 
(em São Paulo), novamente, boa 
parte da população volta a traba-
lhar no regime home office. Isso 
faz com que o silêncio seja uma 
questão importante para que as 

pessoas possam desempenhar 
bem os seus trabalhos, e é ine-
gável que reformas trazem uma 
perturbação para os vizinhos.

Por isso, durante as fases mais 
restritivas, os condomínios pre-
cisam se adaptar a essa realidade 
tendo em mente os cuidados com 
a saúde e com a boa convivência 
entre vizinhos a fim de que pos-
samos passar por esse período 
buscando o entendimento entre 
as partes com o intuito de que os 
conflitos sejam apenas pontuais e, 
por isso, passageiros. 

*Rodrigo Karpat, especialista em direito imobiliário 
e questões condominiais. Coordenador de Direito 
Condominial na Comissão Especial de Direito 
Imobiliário da OAB-SP e Membro da Comissão 
Especial de Direito Imobiliário da OAB Nacional.

A gestão precisa analisar caso a 
caso para entender a prioridade, 
para que uma paralisação não se 
transforme num problema maior

COLUNA DO SINDICON

O desafio dos condomínios no 
combate à pandemia de COVID-19
Um dos desafios para conter o avanço da COVID-19 é o isolamento social. 
No momento mais difícil da pandemia, os cuidados nos condomínios preci-
sam ser redobrados. Sugiro o fechamento das áreas de lazer, salão de fes-
tas, do espaço gourmet e demais locais que possam gerar aglomerações.

Sugiro que antes de tomar essas decisões, seja realizada uma consulta 
aos condôminos, uma espécie de enquete. Caso essas medidas tenham a 
aprovação da maioria, o próximo passo é comunicar a todos sobre essas 
restrições de uso dos espaços comuns.

E caso ocorram aglomerações no condomínio, sugiro que a Polícia Militar 
seja acionada. É uma forma de combater a pandemia, preservando vidas. 
Não é hora de festas ou de reuniões.

Sugiro também que os condomínios reforcem outras medidas para evitar 
a propagação dos casos de COVID-19. Reforçar a limpeza da portaria, dos 
corredores e dos elevadores. Outra sugestão é sobre o uso de máscaras.

Os moradores ou visitantes sem a proteção individual poderão ser impe-
didos de entrar no condomínio. O elevador deve ser usado por no máximo 
duas pessoas por vez. É importante que sejam colocados avisos nas por-
tarias sobre essas regras.

Com o avanço da aplicação da vacina contra a doença, estamos na espe-
rança que em breve as reuniões poderão ocorrer, mas para isso é impor-
tante evitar as aglomerações e qualquer atitude que possa colocar a sua 
saúde e dos outros em risco.

Carlos Eduardo Alves de Queiroz
presidente

Rua Guajajaras, 715 sala 603 - Lourdes -  BH/MG - Tel: 3281-8779

grupokhronos
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Av. Dom Orione, 180 - Pampulha, Belo Horizonte - MG, 31310-020.
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ECONOMIA E
SEGURANÇA

SEM IGUAL EM
BELO HORIZONTE

ACESSO SEGURO POR: 
- Reconhecimento facial

- Biometria pela sua digital
- Tag chaveiro por aproximação

ATÉ 70% DE ECONOMIA NOS 
CUSTOS DO CONDOMÍNIO

Cotidiano por Rodrigo Karpat  |
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Essa uma questão que gera muitas dúvidas normalmente e que acabou se intensificando por 
conta desse período de pandemia no qual estamos vivendo. 



Justiça limita número de 
gatos por apartamento

Nesse âmbito, é válido lem-
brar da tríade da boa con-

vivência representada pelos 3 
“Ss” do condomínio: segurança, 
sossego e saúde. Essas palavras 
“mágicas” constam inclusive no 
Capítulo V do Código Civil, que 
trata sobre o Direito de Vizi-
nhança. Embora exista a permis-
são legal para se ter um bichinho 
de estimação dentro de sua uni-
dade privativa, é prudente que o 

condômino avalie se ele não está 
ameaçando, em alguma medida, 
a segurança, o sossego, ou a saú-
de dos vizinhos. 

MAU CHEIRO - Essa condição 
foi levada em consideração pela 5ª 
Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Rio de Janeiro 
(TJRJ) o qual determinou que mãe 
e filho deverão limitar em cinco o 
número de gatos que criam em 

Os animais são aceitos e até bem-
vindos nos condomínios, mas é preciso 
ter bom senso por parte dos tutores

O síndico deve fiscalizar o cumprimento 
dos protocolos anti-covid 

Apesar de o Supremo Tribunal Federal (STF) já ter decidido, 
em 2019, por unanimidade que condomínios não podem 
proibir animais de estimação, a permanência deles nos 
prédios, entretanto, ainda é motivo de algumas pendências 
judiciais. Isso ocorre quando a paz da vizinhança é 
perturbada e se ultrapassam os limites da razoabilidade 
dentro da harmonia entre condôminos e pets. Bom senso deve ser a tônica na relação 

animais condomínios

Além da limitação do número de 
felinos, com o encaminhamento 
dos excedentes para uma insti-
tuição acolhedora, a Justiça deter-
minou uma série de medidas que 
mãe e filho deverão cumprir: eles 
terão de comprovar em juízo que 
fazem faxina semanal no imóvel, 
sob pena de multa que poderá 
chegar a R$ 8 mil, e também apre-
sentar ao condomínio a carteira 
de vacinação dos felinos. Caso 
deixem de fazer a vacinação, serão 
multados em R$ 10 mil.

O entendimento da Justiça con-
firma a necessidade de se respeitar 
os “3 Ss” do condomínio. A situa-
ção mencionada claramente atenta 
contra a saúde e segurança dos mo-
radores, por favorecer um ambiente 
sanitariamente precário e propí-
cio à propagação de doenças, por 
exemplo. Além disso, os ruídos pro-
movidos por uma quantidade tão 
grande de animais é motivo para 
perturbar o sossego da vizinhança. 
Desse modo, é possível concluir que 
os animais são aceitos e até bem-
-vindos nos condomínios, mas é 
preciso ter bom senso por parte dos 
tutores. Os limites da razoabilidade 
devem ser respeitados. 

Fonte: TJRJ 

um apartamento, localizado em 
um dos cinco blocos do Condo-
mínio do Parque Residencial El-
dorado, em Vila Isabel. No imóvel 
vivem 52 felinos e os condôminos 
estavam incomodados com o mau 
cheiro das fezes e da urina dos bi-
chanos. O odor, segundo os mora-
dores, invadia o corredor e os ele-
vadores do bloco residencial.

De acordo com o processo, o núme-
ro de gatos foi uma surpresa para o 
síndico e condôminos, que entraram 
com uma ação na Justiça. A quanti-
dade excessiva de animais foi des-
coberta em inspeção realizada pela 

Vigilância Sanitária com a presença 
de um oficial de justiça. Os animais 
se espalhavam pelas estantes da sala, 
armários de cozinha e até em um 
vão do teto do apartamento.

Uso de Máscaras – Obrigatório para todos 
(moradores, funcionários, colaboradores e visi-
tantes) em todas as áreas comuns do condomí-
nio;

Elevadores – Nos prédios residenciais utili-
zação somente pelo mesmo grupo familiar, por 
vez. Nos comerciais a recomendação é a utiliza-
ção por apenas dois ocupantes por viagem;

Salão de festas – Deve ser fechado, assim 
como as demais áreas de convívio social como 
churrasqueiras, espaços gourmet e piscinas;

Entregas – Morador deve, preferencial-
mente, retirar as entregas na portaria. Em 
casos que o entregador tenha que subir até 
alguma unidade, deve ser feito deixando o 
capacete na portaria.

Jornal do Síndico | Abril de 2021

Legislação por Cecilia Lima  |
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Seu condomínio por Cecília Lima |

Piora da pandemia pede atuação de síndicos
O mundo inteiro sofre com um estado geral de emergência em 
saúde há mais de um ano com o surgimento e disseminação do 
novo coronavírus. Ao longo desse tempo, o Brasil viveu momentos 
de aceleração e desaceleração da pandemia, o que fez com que 
os brasileiros adotassem novos hábitos e, em certa medida, 
passassem a viver um estilo de vida pautado em um “novo normal”.

No entanto, embora houvesse 
uma esperança de que em 

2021 a tendência fosse de declínio 
da crise, o recrudescimento da do-
ença no país – com dispersão de 
variantes do vírus e consequente 
aumento brusco de novos casos e 
óbitos – acendeu os alarmes e está 
demandando novamente o endu-
recimento de medidas de restri-
ção e isolamento social. 

FECHAMENTO - No âmbito 
dos condomínios, é sabido que 
todos já deveriam estar adotan-
do protocolos de prevenção à 
Covid-19 desde o ano passado, 
porém agora, em face da atu-
al situação de riscos elevados, é 
prudente alertar para a necessi-
dade de cobrar e fiscalizar mais 
veementemente o cumprimento 
de normas de segurança por par-
te de moradores e funcionários 
e também pensar em retroceder 
em algumas permissões, tais 
como voltar a suspender a libera-
ção de acesso a espaços de lazer 
do prédio. Embora um pouco 
“impopulares” entre os mora-

dores, tais medidas devem ser 
tomadas, pois o momento pede 
máxima cautela. 

No período crítico, é importante 
que síndicos e administradores 
se atentem às legislações locais de 
seus municípios e estados, haja 
vista que algumas localidades, 
a exemplo do Distrito Federal, 
já lançaram decretos específicos 
impondo restrições à circulação 
em condomínios. De modo geral, 
as medidas determinam fecha-
mento de áreas comuns, incluin-
do academias, áreas de lazer, e 
podem impor horário para toque 
de recolher. A desobediência aos 
decretos pode acarretar multas 
aos condomínios e também mul-
tas individuais aos condôminos 
infratores. Aqui em Minas, até 
o fechamento desta edição, está-
vamos na fase Roxa do programa 
Minas Consciente, que desde 17 
de março fechou boa parte das 
atividades econômicas em todo 
o Estado. E, nos condomínios, 
além do uso obrigatório de más-
caras nas áreas comuns, ficou 

proibido até mesmo as reuniões 
nas unidades autônomas. 

MORADOR DESOBEDIENTE – O 
síndico deve fiscalizar o cumpri-
mento dos protocolos anti-covid 
dentro das dependências do con-
domínio. Isso inclui o uso ade-
quado de máscara facial (cobrin-
do nariz e boca). É desejável que 
o bom senso sempre prevaleça e, 
para isso, é importante conscien-
tizar os moradores sobre a im-
portância do uso do EPI (Equi-
pamento de Proteção Individual) 
com cartazes, avisos em grupos 
de whatsapp e demais meios. 
Contudo, não sendo suficiente, o 
síndico deve aplicar advertência 
e multa no condômino desobe-
diente e, caso persista a infração, 

pode-se até chamar autoridade 
competente (polícia militar). 

ASSEMBLEIAS – Se possível, 
é indicado que se reagende por 
pelo menos 1 mês (sujeito à rea-

valiação) a realização de reuniões 
de condomínio, sobretudo se elas 
não são urgentes (assembleias ex-
traordinárias, por exemplo). No 
caso de assembleias que têm pra-
zo estrito para ocorrer, como as 
assembleias ordinárias, é interes-
sante remanejar esta reunião para 
uma plataforma virtual. A men-
sagem do momento deve ser cla-
ra: não promover aglomerações, 
nem que seja para deliberar sobre 
o próprio condomínio. A pande-
mia atravessa uma fase crítica no 
Brasil e toda a sociedade deve es-
tar consciente e engajada em dar o 
seu melhor para vencer esta crise.

Em entrevista para o canal do 
Jornal do Síndico no Youtube, o 
presidente do Síndiconmg, Car-
los Eduardo Queiroz, listou al-
gumas recomendações para os 
síndicos do Estado.

*Jornalista



Em contrapartida, o barulho é 
justamente uma das princi-

pais queixas de quem habita em 
condomínios residenciais, seja 
daquele produzido pelos vizinhos 
ou por funcionários do próprio 
prédio. O síndico profissional Jú-
lio César Guimarães, atuante em 
quatro condomínios residenciais 
verticais na região de Barueri 

(SP), relata que essa foi uma ques-
tão sensível especialmente no ano 
passado, a qual buscou contornar 
com diplomacia. 

“Um desafio é a questão da vizi-
nhança, pois com vários condômi-
nos em quarentena em suas casas 
a questão do barulho se tornou 
um agravante maior. Nesse senti-

Muitas foram as lições trazidas pelo ano de 
2020 e a pandemia de Covid-19, mas se tem 
algo que o período de quarentena ensinou aos 
brasileiros é que não há lugar mais importante 
que o local onde se vive. É nele em que as pessoas 
passam grande parte do tempo, descansando, 
estudando ou, até mesmo, trabalhando, e é 
essencial que ele seja um ambiente de paz e 
sossego. Para tanto, o silêncio é fundamental. 

Com 60 decibéis, o que equivale ao som 
de uma conversação em um tom um 
pouco mais elevado, o corpo humano 
já começa a sofrer com mecanismos es-
tressores. Isso não seria um problema se 
fosse um momento isolado. A questão 
se torna preocupante quando o barulho 
passa a ser uma constante no cotidiano 
das pessoas. A repetição e o prolonga-
mento da exposição aos ruídos é o que 
provoca malefícios à saúde. 

Partindo desses estímulos, o or-
ganismo passa a “responder” à si-
tuação de estresse, interpretando 
o contexto como um ambiente 
de perigo e, dessa forma, alguns 
sintomas podem ser percebidos: 
dificuldade de concentração e 
memória, fadiga, irritabilidade, 
ansiedade, insônia, alterações na 
pressão arterial. Assim, zelar por 
um condomínio silencioso é tam-
bém uma questão de saúde. Veja 
mais sobre o assunto na página 12.

*Jornalista

Condomínio Seguro
UMA CAMPANHA EM BENEFÍCIO DE SÍNDICOS E CONDÔMINOS 

“Melhor prevenir do que 
remediar”. Engana-se 
quem pensa que essa 

é uma lição ultrapassada, ela ainda 
é o lema para antecipar possíveis 
transtornos e evitar situações “bola 
de neve”, principalmente, nos con-
domínios onde o impacto é maior 
e a situação exige mais cuidado por 
se tratar da vida de muitas pessoas. 

O Artigo 1.348 da Lei nº 10.406 de 
10 de janeiro de 2002 aponta que 
é dever do síndico, entre outras 
funções, zelar e prezar pela segu-
rança e manutenção das obras e 
máquinas do condomínio, inclu-
sive podendo ser penalizado, civil 
e criminalmente, se os itens não 
forem seguidos. 
É para garantir mais controle e 
tranquilidade para o síndico e se-
gurança para todos, que a Rede 
Vistorias, empresa líder no Bra-
sil no seguimento de vistorias 
imobiliárias, juntamente com a 
certificadora Bureau Veritas lí-
der em processos de segurança e 
qualidade criaram, em parceria, 
a campanha Condomínio Seguro 
que promove e atesta a qualidade e 
segurança dos condomínios. 

Uma das principais premissas do 
Condomínio Seguro é a valoriza-
ção patrimonial que representa 
um processo de melhoria contí-

nua trazendo benefícios a longo 
prazo. Muitos síndicos e síndicas 
desconhecem as reais condições 
das edificações e seguir os proto-
colos e recomendações dos laudos 
apresentados, pode acarretar em 
economias significativas para os 
condomínios. 

- Após uma vistoria realizada pelos 
nossos profissionais, identificamos 
o grau de segurança do condomí-

nio e classificamos de acordo com 
nossos selos, obedecendo três ní-
veis; sendo o nível 1 o que cumpre 
requisitos mínimos obrigatórios 
indicados no laudo técnico; o nível 
2 obedece às condições do primei-
ro e alguns desejáveis indicados no 
laudo técnico; já o nível 3 qualifica a 
satisfação do vistoriador pelo cum-
primento de todos os requisitos, 
obrigatórios e desejáveis - explica o 
CEO da Rede Vistorias, Enrico Dias. 

A parceria entre a Rede Vistorias 
e a Bureau Veritas se constrói da 
seguinte forma: as vistorias iniciais 
realizadas nos condomínios são de 
responsabilidade da Rede Vistorias 
e, logo após, são feitas pela Bureau 
Veritas as inspeções e emissão dos 
laudos técnicos no qual apontam 
as condições de conservação das 
construções. A administração do 
condomínio terá, então, uma “ra-
diografia” da atual condição da 

edificação. Fica a cargo de síndico 
e condôminos executar as obras 
necessárias para adequação ao 
laudo. 

Entre os inúmeros exemplos de 
abrangência e impacto do Condo-
mínio Seguro podemos destacar: 
inspeções e ações regulares e pre-
ventivas evitando transtornos de-
correntes da falta de fiscalização; 
prevenção da desvalorização pre-
dial decorrente da falta de cuidado 
e manutenção constantes; evitar 
gastos adicionais e não previstos 
na realização de reparos corretivos 
(tudo o que é urgente é mais caro) 
e até mesmo antever casos graves 
de desabamento e acidentes. Vale 
reafirmar que a responsabilidade 
legal das consequências das ma-
nutenções ou falta delas, é também 
do síndico, que pode sofrer as pe-
nalidades previstas em Lei. 
O Condomínio Seguro surge como 
um processo inovador, focado na 
prevenção e antecipação de obras 
e transtornos condominiais decor-
rentes de pequenos reparos que 
não foram feitos ou que não foram 
identificados, entregando valor ao 
oferecer maior segurança e contro-
le para condôminos e síndicos.

(31) 982970645         
www.redevistorias.com.br/
belohorizonte/         
@redevistorias_bh
Rua dos Guajajaras, 40 - 
Sala 201 - Centro

do, intensificamos as campanhas 
de bom senso para que não haja 
barulhos após as 22 horas, nas 
quais foi instruído aos moradores 
colocar feltros nos pés de mesas e 
cadeiras, evitar deixar cair objetos 
no chão, colocar tapetes pela casa 
para diminuir o barulho de pas-
sos”, comenta o síndico Júlio. 

DISTÚRBIOS - A administra-
ção deve estar atenta às recla-
mações e coibir excessos, pois 
os ruídos – além de desagradá-
veis na rotina e causadores de 
conflitos de convivência entre 
condôminos – podem trazer pre-
juízos à saúde em longo prazo. 
Isso porque a poluição sonora é 

comprovada cientificamente um 
estímulo estressante que acarre-
ta danos não apenas aos ouvidos, 
mas também está relacionada à 
hipertensão arterial e distúrbios 
psiquiátricos. 

Estudos demonstram que as célu-
las do aparelho auditivo começam 
a morrer quando um indivíduo se 
submete a períodos prolongados 
de sons a partir de 85 decibéis, o 
que equivale ao ruído de um li-
quidificador ligado. É importante 
destacar que essa perda celular é 
irreversível. Contudo, antes mes-
mo de atingir esse patamar, o ba-
rulho é capaz de provocar efeitos 
nocivos no organismo.

Bem Estar  Por Cecília Lima |
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A repetição e o prolongamento 
da exposição aos ruídos é o que 
provoca malefícios à saúde

Jornal do Síndico | Abril de 2021

Poluição sonora é nociva à sua saúde



Tempo de Imposto de Renda

A maioria dos síndicos e admi-
nistradores de condomínios 

sabem que o condomínio não está 
obrigado a declarar Imposto de 
Renda. O que muitos não sabem é 
que o síndico e os condôminos de-
vem prestar atenção aos itens que 
devem sim, ser lançados nas suas 
declarações de pessoa física.

O SÍNDICO - Realizando uma 
busca no site da Receita Federal do 
Brasil, encontramos entre as dú-
vidas mais frequentes, a de nº 175: 
“São tributáveis os rendimentos 
auferidos pelo síndico de condomí-
nio?” A resposta que o site traz para 
a pergunta é a seguinte: “Sim. Es-
ses rendimentos são considerados 
prestação de serviços e devem com-
por a base de cálculo para apuração 
do recolhimento mensal obrigató-
rio (carnê-leão) e do ajuste anual, 
ainda que havidos como dispensa 
do pagamento do condomínio. 
(Regulamento do Imposto sobre a 
renda – RIR/2018, arts. 118 e 120, 
aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 
22 de novembro de 2018)”. 

Então, está claro que o síndico deve 
declarar seus ganhos, como síndico, 

à Receita Federal. O que tem gerado 
muito dúvida, é em relação àqueles 
que são isentos da taxa de condo-
mínio. Em fins de 2019 a Primeira 
Turma do Supremo Tribunal de 
Justiça proferiu uma sentença favo-
rável a um síndico que questionava 
a legalidade da cobrança. Na deci-
são, o ministro relator do caso, Na-
poleão Nunes Maia Filho, concluiu: 
“A dispensa do adimplemento das 
taxas condominiais concedida ao 
síndico pelo labor exercido não pode 
ser considerada pró-labore, rendi-
mento e tampouco acréscimo patri-
monial, razão pela qual não se sujei-
ta à incidência do Imposto de Renda 
Pessoa Física, sob pena, iwnclusive, 
de violar o princípio da capacidade 
contributiva”

Para o auditor da Receita Fe-
deral do Brasil, Wagner Bitten-
court, essa decisão tem que ser 
vista com cuidado. “Importante 
esclarecer que a decisão não é 
vinculante, ou seja, diz respeito 
apenas às partes envolvidas na-
quele julgado. Administrativa-
mente a Receita Federal continua 
obedecendo a lei que determina 
ser, essa isenção, um rendimento 

Até o dia 30 de abril os contribuintes brasileiros devem 
entregar à Receita Federal do Brasil a Declaração Anual do 
Imposto de Renda. Entenda como o condomínio, os síndicos e 
condôminos se enquadram nessa questão.

tributável que os síndicos devem 
declarar” afirma.

CONDÔMINOS – Para o auditor, 
tanto o síndico quanto os condô-
minos devem ficar atentos a outros 
aspectos que envolvem os condo-
mínios. Uma questão que poucos 
têm conhecimento, diz respeito 
ao aluguel de espaços nas áreas 
comuns dos condomínios, como 
o aluguel de antenas para opera-
doras de telefonia móvel. “Diante 
da inexistência de personalidade 
jurídica do condomínio edilício, 
as receitas de locação por este aufe-

O auditor ressalta porém, que 
a entrada em vigor da Lei nº 
12.973 14/05/14, que deve ser 
considerada, face o que diz o 
art. 3º: “ficam isentos do Imposto 
de Renda das Pessoas Físicas os 
rendimentos recebidos pelos con-
domínios residenciais, limitado 
a R$ 24.000,00, por ano-calen-
dário e desde que sejam reverti-
dos em benefícios do condomínio 
para a cobertura de despesas de 
custeio e de despesas extraordi-
nárias, estejam previstos e auto-
rizados na convenção condomi-
nial, não sejam distribuídos aos 
condôminos e decorram:

I - de uso, aluguel ou locação de 
partes comuns do condomínio;

II - de multas e penalidades aplica-
das em decorrência de inobservân-
cia das regras previstas na conven-
ção condominial; ou

III - de alienação de ativos detidos 
pelo condomínio.”

ISENÇÃO – Mas, nem todo valor 
que o condomínio recebe, é conside-
rado aluguel. Segundo o auditor da 
Receita Federal, aqueles pagamentos 
advindos da ocupação de salões de 
festas, churrasqueiras e outros, pelos 
próprios condôminos, não se enqua-
dra em rendimento de aluguel.

*Jornalista e editor do Jornal do Síndico

ridas, na realidade, constituem-se 
em rendimentos dos próprios con-
dôminos, devendo ser tributados 
por cada condômino, na propor-
ção do quinhão que lhe for atribuí-
do. Ainda que os condôminos não 
tenham recebido os pagamentos 
em espécie, são eles os beneficiá-
rios dessa quantia, observando-se 
isso, por exemplo, quando o valor 
recebido se incorpora ao fundo 
para o qual contribuem, ou quan-
do diminui o montante do condo-
mínio cobrado, ou, ainda, quando 
utilizado para qualquer outro fim” 
ensina Wagner.

Nem todo valor que o condomínio 
recebe, é considerado aluguel

Mesmo quando o serviço é prestado por 
uma empresa terceirizada, o síndico 
deve estar vigilante quanto às normas de 
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Trabalho em altura requer equipamentos próprios
Limpeza de fachadas e varandas, vistorias e mesmo alguns 
reparos na parte externa do condomínio exigem que um 
funcionário fique suspenso no ar por alguns minutos ou 
horas. Tal atividade apresenta riscos e, portanto, deve ser 
desempenhada com o máximo de cautela. 

É obrigação da administração do 
condomínio fornecer os equi-

pamentos de proteção necessários 
à realização da tarefa - ascensor de 
punho, cinto paraquedista, magné-
sio (diminui a umidade das mãos) e 
mosquetão de aço - caso esteja sendo 
feita por um funcionário próprio, 
opção não recomendada.

NORMAS -  Mesmo quando o 
serviço é prestado por uma empre-

sa terceirizada, o síndico deve es-
tar vigilante quanto às normas de 
segurança e exigência de equipa-
mentos, uma vez que ele pode ser 
chamado a compartilhar a respon-
sabilidade por possíveis acidentes 
de trabalho que venham a ocorrer.

De acordo com a legislação vi-
gente, o trabalho em altura é 
caracterizado como toda ati-
vidade realizada acima de dois 

metros do nível inferior, na qual 
haja riscos iminentes de queda. 
O Ministério do Trabalho exige 
uma série de obrigações para pa-
trões e empregados que exercem 
atividades nestas condições. É 
indispensável que o profissional 
seja capacitado para a função, 
por meio de cursos e treinamen-
tos reconhecidos.

O trabalho em altura é regu-
lamentado pela norma regu-
lamentadora nº 35 (Trabalho 
em Altura) do Ministério do 
Trabalho e Emprego, que es-
tabelece os requisitos mínimos 
e as medidas de proteção. Tais 
requisitos e medidas envolvem 
o planejamento, a organização 
e a execução, de forma a garan-
tir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores envolvidos dire-
ta ou indiretamente com esta 
atividade.

de trabalho em altura para evitar 
quedas; verificar se o equipamen-
to de superfície/acesso em uso é 
estável e forte o suficiente para 
suportar o peso do trabalhador e 
de qualquer equipamento; realizar 
o trabalho tanto quanto possível 
a partir do solo, como montar es-
truturas e levantá-las na posição 
de meios de elevação; tomar pre-
cauções quando se trabalha em ou 
perto de superfícies frágeis, como 
por exemplo, em uma cobertura 
simples de telhados, para evitar 
uma queda ou para minimizar a 
distância e as consequências no 
caso de uma queda; garantir que 
os trabalhadores possam chegar 
com segurança até onde forem 
trabalhar em altura e também 
considerar os procedimentos de 
evacuação e salvamento de emer-
gência; escolher o equipamento 
mais adequado para o tipo de 
trabalho que está sendo feito; for-
necer proteção contra queda de 
objetos; certificar-se de que o equi-
pamento utilizado para trabalho 
em altura está bem conservado e 
inspecionado regularmente.

*Jornalista

HIERARQUIA -  Há uma hie-
rarquia simples de medidas de 
controle que serve para eliminar 
riscos de queda em altura. Essa 
hierarquia deve ser seguida siste-
maticamente de forma que a pes-
soa que esteja no controle do tra-
balho deva: usar o equipamento 



Vantagens de um   
síndico profissional 

É importante o síndico estar 
preparado para receber críticas e 
lidar com insatisfações das pessoas 

Este novo profissional é uma óti-
ma opção quando não há can-

didatos ou quando o condomínio 
decide profissionalizar sua admi-
nistração, pois é contratado sem 
vínculo empregatício, uma vez que 
é um prestador de serviços.

E quais são as vantagens de se ter 
um Síndico Profissional no seu 
Condomínio?

GESTÃO PROFISSIONAL 
- Embora o seu condomínio conte 
com serviços de uma administra-
dora, é o síndico o responsável por 
uma boa gestão condominial. O 
síndico profissional além de traba-
lhar visando eficiência na gestão 
do condomínio, também planeja a 
redução de custos e melhor apro-
veitamento do orçamento, au-
mentando o controle do fluxo de 
caixa, por exemplo. 

Hoje em dia existem diversos sof-
twares de gestão para auxiliar as 
tarefas dos síndicos e comunica-
ção com os moradores, o que faci-
lita a eficiência e transparência da 
administração condominial.

 IMPESSOALIDADE - Dentre as 
várias vantagens em contratar um 
síndico profissional a impessoa-
lidade é uma das principais.  Isto 
porque, em casos de conflitos in-
ternos, não há ligação emocional 
com nenhuma das partes. Logo, o 
síndico profissional é capaz de en-
contrar soluções e/ou alternativas 
que atendam primeiramente aos 
interesses do condomínio como 
um todo.

Também, ao optar pela contrata-
ção profissionalizada, os condô-
minos têm ciência de que a função 
deste profissional é garantir que o 
patrimônio seja conservado e que 
as regras estabelecidas sejam cum-
pridas. 

VALORIZAÇÃO - A atuação do 
síndico é equivalente a do gestor 
de negócios, já que dentre suas 
funções está a preservação e valo-
rização patrimonial do condomí-
nio contratante. 

Por exemplo, a escolha de um 
síndico profissional qualificado, 
facilita a elaboração de cálculos 
para as previsões orçamentárias, 
evitando surpresas desagradáveis. 
Além disso, é sua função manter 
o condomínio em conformidade 
com a legislação, convenção, re-

gulamento interno e as delibera-
ções feitas em assembleias, o que 
certamente, evitará problemas e 
prejuízos financeiros. Ainda mais 
que, os condomínios têm diversas 
legislações esparsas que implicam 
em recolhimento de impostos sob 
pena de condenação pesada quan-
do estes não forem corretamente 
recolhidos.

PROFISSIONALISMO -  Cada 
vez mais, síndicos profissionais 
possuem habilidades qualificadas 
permitindo-lhes buscar orçamen-
tos viáveis, renegociar contra-
tos, além de possuir uma relação 
maior com profissionais de di-
versas áreas. Desta forma, é pos-
sível prestar uma administração 
profissional, ética e de qualidade, 
proporcionando ao condomínio 
uma gestão empresarial adaptada 
à vida residencial.

Um bom síndico profissional tem 
conhecimento de mercado, ou 
seja, sabe encontrar os melhores 
fornecedores, identifica os servi-
ços necessários para o tamanho 
do condomínio, realiza a admi-
nistração correta dos recursos, 
tem conhecimento profundo em 
legislação e deveres do síndico, 
dentre outros.

 Assim, profissionalismo com res-
paldo administrativo/financeiro 
e jurídico está entre as principais 
vantagens em optar pela contrata-
ção de um síndico profissional.

Síndicos de condomínios devem entender o 
significado da responsabilidade civil

R E M U N E R A Ç Ã O 
FIXA - A faixa salawrial 
do síndico profissional 
depende da complexi-
dade de cada condo-
mínio.  Ao negociar a 
remuneração com o 
síndico profissional, 
deve-se levar em conta 
alguns pontos importan-
tes, tais como: número 
de unidades, número 
de visitas necessária no 
condomínio, quantidade 
das áreas de lazer, se há 
funcionários próprios ou 
terceirizados, se há ad-

ministradora de condomínio e/ou 
é um serviço de autogestão e den-
tre outros.

 Se for analisar a fundo, o custo-be-
nefício é altamente compensatório 
quando comparado ao pagamento 
das despesas e/ou multas de uma 
gestão ineficiente.

  Quando a função exercida pelo 
síndico morador não é planejada, 
os problemas serão inúmeros, mes-
mo que muitas vezes não haja má 
fé. A inexperiência acaba saindo 
caro ao condomínio. Atualmente 
no mercado há grande oferta de 
síndicos profissionais, por isso vale 
a pena pesquisar e contratar um 
profissional qualificado.

 Como podemos identificar, o sín-
dico profissional é um gestor ex-
terno com função de gerir o con-
domínio através de boas práticas 
e ações preventivas, garantindo a 
segurança de todos. Assim, ten-
do em vista a falta de interesse e/
ou disponibilidade dos moradores 
para exercer a função de síndico 
nos últimos anos, a procura por 
síndicos profissionais aumentou 
consideravelmente.

Se seu condomínio optou por 
contratar um síndico profissional, 
faça uma busca minuciosa, pois há 
no mercado profissionais éticos e 
qualificados. Pesquise!

*Advogada e responsável pelo Blog simonegoncal-
ves.com.br/blog
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OAB/MG nº 3.932 
Advocacia Especializada em Direito Condominial 

• COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS E JUDICIAIS 

• AÇÕES E DEFESAS JUDICIAIS 

• ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE CONVENÇÃO DE 
CONDOMÍNIO E REGIMENTO INTERNO

• PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA 

• PARECER E CONSULTORIA JURÍDICA

(31 )  3226-9074

Jornal do Síndico | Abril de 2021

Administração por Simone Gonçalves |

7

Administrar um condomínio não é tarefa fácil, pois além de várias áreas a serem geridas 
ainda existem infinitas fontes que geram conflitos. O trabalho do síndico, seja ele morador 
ou profissional, é fundamental para a vida condominial. Atualmente, não é mais exigido que 
o síndico seja condômino, assim, hoje em dia, contamos com a figura do síndico profissional.

5 benefícios da individualização  
de água no seu condomínio

comercial@ioutility.com.br 

(031) 98658-5986 

www.ioutility.com.br  

@ioutility

No último ano, o isolamento social con-
firmou e acelerou a tendência de merca-
do ao trabalho home office. Assim, com 
mais gente em casa durante o dia, os 
condomínios registraram um aumento 
considerável no consumo de água.

O grande desafio dos moradores é conse-
guir economizar enquanto a medição des-
se recurso é feita de maneira coletiva. Um 
método mais rápido e eficaz de reduzir os 
gastos e evitar desperdícios é adotar uma 
ferramenta de gestão primordial ao con-
domínio: a medição individualizada. 

Confira como a instalação de hidrôme-
tros individuais contribui com a sua casa:

1. Economia no seu bolso: a partir da in-
dividualização você só paga pelo que re-
almente consome. Assim, o investimento 
na instalação retorna de forma gradual, 
ao longo dos meses.

2. Monitoramento de vazamentos: por 
meio de relatórios mensais, é possível 
acompanhar a variação do consumo, fa-
cilitando encontrar desvios que podem 
ser causados por vazamentos ou ligações 
clandestinas na rede.

3. Colaboração com o meio ambiente: 
além de ajudar nas contas da família, 
mudanças de hábitos de consumo e a 
adoção do uso racional de água com-
batem o desperdício de recursos hídri-
cos, prevenindo também contra a falta 
d’água.

4. Valorização do patrimônio: a individu-
alização é um investimento que agrega 
valor ao seu imóvel.

5. Segurança para o seu condomínio: 
por meio de um sistema de comunicação 
de tecnologia avançada, a medição pode 
ser realizada de maneira remota. Por 
meio de uma rede sem fio, os dados de 
consumo são enviados para uma central 
de monitoramento, sem a necessidade 
de acesso presencial às unidades, nem 
ao condomínio.

A IouTility desenvolve e executa projetos 
de individualização de água em todo Bra-
sil, utilizando sistemas e equipamentos de 
última geração, trazendo conforto, econo-
mia e segurança para sua casa. Com solu-
ções inteligentes de eficiência energética 
e hídrica, a empresa desenvolve projetos 
personalizados de acordo com as necessi-
dades do seu condomínio, atendendo aos 
regulamentos técnicos de empresas de 
saneamento ou implementando a auto-
gestão do consumo de água e gás.

A IouTility preza pelo alto padrão de 
serviços e de qualidade das tecnologias 
que disponibiliza ao mercado, sendo uma 
empresa certificada pelo maior programa 
de individualização do país: o ProAcqua 
da Sabesp.

Atendimento em todo Brasil
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Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

 
 
 
 
 

   

A

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS ADVOGADOS

ADVOGADOS

AAddmmiinniissttrraaddoorraa  ddee  CCoonnddoommíínniiooss

((3311))33550000--22994455

COBRANÇA
CONTABILIDADE

FINANCEIRO
JURÍDICO, PESSOAL

SÍNDICO PROFISSIONAL

wwwwww..aaddmmiinniissttrraaddoorraattrriiuunnffoo..ccoomm..bbrr
Rua Peçanha, 164 sala 203 Carlos Prates 

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

AAddvvooccaacciiaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  eemm  DDiirreeiittoo  
IImmoobbiilliiáárriioo::  aasssseessssoorriiaa  aa ccoonnddoommíínniiooss,,  
eellaabboorraaççããoo  ddee  ccoonnvveennççããoo  ee  ccoonnttrraattooss,,  
llooccaaççããoo,, ccoommpprraa  ee  vveennddaa,,  uussuuccaappiiããoo,,  
RReegguullaarriizzaaççããoo  ddee  iimmóóvveeiiss..

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 22551166--77000088 --  kkeenniioo@@kkeenniiooppeerreeiirraaaaddvvooggaaddooss..ccoomm..bbrr

CFTV

AUTOMAÇÃO PREDIAL E INDUSTRIAL

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS

BICICLETÁRIO

BOMBAS

BOMBAS

HL Interfones Ltda.

3462-6867 | 3411-2797 
www.hlinterfones.com.br

VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO
• Alarmes • Serralheria 
• Portões Eletrônicos 
• Interfones • CFTV • Cercas 
Elétricas e Cerca concertina 

Jornal do Síndico | Abril de 20218



CONSERVAÇÃO E LIMPEZA CONSTRUÇÃO E REFORMACONSTRUÇÃO E REFORMA

CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

AZEVEDO PERÍCIAS - ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA CONDOMÍNIOS

- Vistoria de Inspeção e Diagnóstico do Estado de Conservação da Estrutura
- Definir Prioridades na Reforma / Plano de Obra / Supervisão, Acompanhamento e
Fiscalização de Obra com ART - Regularização: Aprovação / Certidão de Baixa
- Laudo de Estabilidade e Risco junto à PBH / Defesa Civil - Vícios Construtivos

azevedopericias@gmail.com
Antônio Azevedo Santos – Engenheiro Civil / Perito - Inscrito no CREA / IBAPE
(31) 3142-2030 / 9.9996-1955 / 9.9144-6620

Atua nos Segmentos: Laudos e Vistorias; Manutenção e Reforma Predial CONSTRUÇÕES
E REFORMAS 

EM GERAL

3 3 3 7 - 4 4 2 7
contato@pactoconstrutora.com.br

www.pactoconstrutora.com.br

Desde 2004

RREEFFOORRMMAA  EE  LLIIMMPPEEZZAA  
DDEE  FFAACCHHAADDAA,,  
PPIINNTTUURRAA  
IINNTTEERRNNAA  EE  EEXXTTEERRNNAA

3332-6361 / 98429-3234

REFORMAS 
P R E D I A I S

25 anos

CONSTRUÇÃO E REFORMA
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ELEVADORES

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

GÁSDEDETIZAÇÃOCONSTRUÇÃO E REFORMA

DESENTUPIDORA

EXTINTORES

ESQUADRIAS

INFILTRAÇÕES 

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

Completa Linha de Materiais de Prevenção 
Contra Incêndio de Pânico. 

(31) 3221-3283   98852-9878
Comitec Comércio LTDA  |  comitec@comitec.com.br  |  www.comitec.com.br

INTERFONES

(31) 3072-4400/99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

• Antena Coletiva • Circuito Fechado de TV 
• Interfonia Condominial Intelbras/ 

HDL/Digital • Alarmes • Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO

(31) 3072-4400/99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

• Antena Coletiva • Circuito Fechado de TV 
• Interfonia Condominial Intelbras/ 

HDL/Digital • Alarmes • Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO

AD Adair 1 md_Layout 1  21/08/18  09:51  Page 1

IMPERMEABILIZAÇÃO

DEDETIZAÇÃO

*  REVESTIMENTO DE FACHADAS
*  PINTURAS E LAVAÇÃO DE 

  FACHADAS
*  TEXTURA E GRAFIATO

*  SERVIÇOS DE 
ACABAMENTO EM GERAL.

*FINANCIAMOS EM ATE 6 PAGAMENTOS.

   CONTATO - (031) 3021-9466 / 98973-1561
 HELTON JÚNIOR - jrspinturas@gmail.com

Excelência, esse 
é o nosso padrão

 Impermeabilização, 
Reforço estrutural, 

Reformas de 
Condomínio

3263-4065 / 99998-4872
Av. Raja Gabáglia, 3502 / 201  -  guimaraessc.com.br

3263-4065 / 99998-4872
Av. Raja Gabáglia, 3502 / 201

guimaraessc.com.br

 Impermeabilização, Reforço Estrutural, 
Reformas de Condomínio

Excelência, esse é o nosso padrão
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LIMPEZA DE FACHADA

LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234

PARA-RAIOS

PORTARIA

PORTAS BLINDEX

PORTARIA VIRTUAL

PORTÕES ELETRÔNICOS

PORTÕES ELETRÔNICOS

Blindex Portas e Molas
• Molas e fechaduras p/blindex
• Instalamos molas novas
• Retificamos sua mola com garantia
• Consertos, manutenção e peças
• Manutenção em box de vidro

serviço rápido e garantido
Orçamento sem compromisso

(31) 3392-9667 / 98895-8610 / 99450-5172 / 99692-9667
rgportasblindex@hotmail.com /www.blindexportasemolas.com.br

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISOS

SERRALHERIA

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

TELHADOS

UNIFORMES

VISTORIA PREDIAL

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

AD Cristina Uniformes 1 MD_Layout 1  23/10/13  13:13  Page 1

SÍNDICO PROFISSIONAL

HL Interfones Ltda.

3462-6867 | 3411-2797 
www.hlinterfones.com.br

VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO
• Alarmes • Serralheria 
• Portões Eletrônicos 
• Interfones • CFTV • Cercas 
Elétricas e Cerca concertina 

MURO DE VIDRO

Jornal do Síndico 
31 3337-6030

Khronos tel. 4062-5348. Veja anúncio na página 03

Portões Eletrônicos - Interfones - Cerca Elétrica - Fechaduras 
CFTV (câmeras) - Alarmes - Serralheria - Controle de Acesso

V E N DA
I N S TA L A Ç ÃO
MAN U T E N Ç ÃO

((3311))   33442244 --11111100
www.asegsegu ranca . com .b r

Trabalhamos com contrato de manutenção mensal/monitoramento

Seu produto ou sua marca para ser sempre lembrado, 
tem que estar aqui.
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COMUNICADO IMPORTANTE
Desde o início da pandemia, o Sindicon MG 

(Sindicato dos Condomínios Comerciais, 
Residenciais e Mistos de Minas Gerais) tem 

aconselhado síndicos, síndicas e administradores con-
dominiais a adotarem medidas restritivas semelhantes 
às decretadas pelo poder público em cada fase da pan-
demia de coronavírus.

Assim, quando há necessidade de fechamento de ati-
vidades, como clubes, buffets e academias, por exem-
plo, essa determinação deve ser seguida também nos 
condomínios. Quando há permissão para a reabertu-
ra, por analogia, o síndico pode afrouxar as restrições, 
porém seguindo os critérios de distanciamento social 
para cada atividade.

Entretanto, há ainda muita resistência entre alguns 
moradores, que não abrem mão de se reunir, mesmo 
com os números alarmantes da pandemia nesses três 
primeiros meses do ano. 

Os síndicos têm procurado muito o Sindicon MG por-
que não sabem mais como agir com os condôminos 
que insistem em fazer festas e churrascos nos prédios 
que têm área de lazer. Às vezes, acontecem até casos de 
ameaças e agressões verbais e, por medo disso, muitos 
se sentem intimidados por tomar medidas restritivas 
nos seus condomínios.

Nesses casos, nossa orientação, que é a mesma da Po-
lícia Militar, é que o síndico chame a PM através do 
190. Além de autuar por infração do artigo 268 do 
Código Penal, que trata das penalidades para o des-
cumprimento de medidas sanitárias em vigor, a polí-
cia pode atuar em eventuais outros crimes praticados 
por moradores desobedientes, como ameaça ou lesão 
corporal.

Assim, os síndicos devem fazer cumprir os decre-
tos estaduais e municipais de isolamento social e 
orientar os moradores dos condomínios sobre a 
importância de atender as normas. Além de o de-
creto impor uma obrigação, ou seja, ele deve ser 
cumprido integralmente, é preciso que os condô-
minos se conscientizem do perigo que é se aglo-
merar neste momento. 

O risco de uma pessoa contaminada transmitir o co-
ronavírus para diversos vizinhos é alto e pode haver 
um surto no prédio.

Pelo exposto, O Sindicon MG, único representante da 
categoria, vem a público solicitar a colaboração de sín-
dicos, síndicas, administradores condominiais e mo-
radores na adoção das seguintes medidas de controle 
no combate à disseminação da Covid-19 dentro das 
dependências dos condomínios:

1 – MÁSCARAS - Uso obrigatório em todas 
as áreas comuns dos condomínios tanto para 
moradores, quanto para funcionários, colabo-
radores e visitantes;

2 – ELEVADORES – Nos prédios residenciais 
as viagens devem estar restritas, preferencial-
mente, para membros de um mesmo grupo fa-
miliar. Nos edifícios comerciais deve-se restrin-
gir as viagens a apenas duas pessoas por vez;

3 – ÁREAS DE LAZER – Salão de festas, aca-
demias, espaços goumert, salão de jogos, qua-
dras, playground, piscinas e outras áreas de 
convívio social, devem permanecer fechadas; 

4 – ENTREGAS – As entregas de encomen-
das e alimentos devem ser retiradas na portaria. 
Caso seja necessário que o entregador suba até 
a unidade do morador, o mesmo deve subir uti-
lizando máscara e sem capacete;

5 – OBRAS – As obras realizadas nas áreas co-
muns dos condomínios, que não sejam urgen-
tes, devem ser paralisadas até sairmos da fase 
roxa. As urgentes e necessárias devem ser con-
cluídas. Nas unidades, como envolvem muitas 
variáveis, deve-se formar uma comissão e ana-
lisar caso a caso, com bom senso, a necessidade 
de paralisação. Em qualquer dos casos, os en-
volvidos nas obras devem seguir as normas de 
segurança estabelecidas pela administração do 
condomínio;

6 – ASSEMBLEIAS – Devem ser adiadas até 
um momento mais oportuno. As assembleias 
virtuais, apesar de uma boa alternativa, não são 
recomendadas desde que a Lei nº 14.010/2020, 
perdeu a validade em 30/10/2020;

7 – FESTAS NAS UNIDADES AUTÔNO-
MAS – O momento é de isolamento e, até mes-
mo as  festas familiares, devem ser evitadas.

O Sindicon MG se solidariza com as mais de 
320 mil famílias que perderam seus entes que-
ridos, ao longo desta grave crise sanitária que 
atinge todo o país. As vacinas estão chegando 
e é preciso que todos tenham um pouco mais 
de paciência e que colaborem com as medidas 
acima. 

A Diretoria


